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Paço Municipal "Prof' �udith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 5.270, DE 30 DE JUNHO DE 2009. 
P. Lei nº 48/2009 - Autoria Poder Executivo - Prefeito Municipal Dr. �zio Spera 

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins 
que se especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual do 
Município, um Crédito Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, 
da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 842.937,74 
(oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta 
e quatro centavos) demonstrados pelas codificações locais e, as 
institucionais da funcional de funções e subfunções e da categoria 
econômica abaixo especificada: 

2. PODER EXECUTIVO 
2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
2.06.02 DEPTO. ENSINO SUPL. E PROGR ESPECIAIS 
12.362.0041.2.288 PNAEM - ENSINO MtDIO - MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30 Material de Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... . . . . . . . . . . . . . .  R$ 169.350,00 
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVi:NIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.03-PNAE-PROGR.NAC.ALIMENTACAO ESCOLAR 

12.366.0029.2.289 PNAE - EJA-EDUC.JOVENS E ADULTOS -MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 27.368,00 
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVi=NIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.03-PNAE-PROGR.NAC.ALIMENTACÂO ESCOLAR 

12.365.0032.2.290 PNAEC -CRECHE - MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 49.456,00 
Fonte de Recurso 05 -TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.03-PNAE-PROGR.NAC.ALIMENTACAO ESCOLAR 

12.365.0032.2.291 PNAEP-PRÉ-ESCOLA-MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 113.036,00 
Fonte de Recurso 05 -TRANSFERi;NCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.03 -.PNAE-PROGR.NAC.ALIMENTACÃO ESCOLAR 

12.361.0028.2.292 PNAEF -FUNDAMENTAL-MERENDA ESCOLAR 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 444.444,00 
Fonte de Recurso 05 -TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.03-PNAE-PROGR.NAC.ALIMENTACÂO ESCOLAR 

12.361.0028.2.293 PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS - FUNDAMENTAL 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 28.795,86 
Fonte de Recurso 05 -TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULA;S 
Código de Aplicação-220.05 -PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS . 
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12.365.0032.2.294 PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS - INFANTIL 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 2.391,93 
Fonte de Recurso 05 -TRANSFERÊNCIAS DE CONVf:NIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicação-220.05-PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS 
12.362.0041.2.295 PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS-ENSINO MÉDIO 
3.3.90.30 Material de Consumo ...................................................... R$ 8.095,95 

T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 842.937,74 

Fonte de Recurso 05 -TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS FEDERAIS VINCULADOS 
Código de Aplicaçáo-220.05-PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ALUNOS 

Art. 2° - Os recursos para atender a abertura do crédito adicional especial serão os 
provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do disposto no inciso 
li, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, a 
serem repassados através do FNDE-FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 30 de Junho de 2.009 . 
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ÉZIO�PERA 
Prefeito Municipal 
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